
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL OE AS$STÊNCIA SOCIAL DE RIACHUELO

coNrRAroDEN.or/2o2r 
*

QUE ENTRX SI CELEBRAM CONTRATO DE AQUISIÇAO DE
COMBUSTIVEL COM FORNECIMENTO PARCELADO PARA
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
RIACHUELO, ATRAVf,S DA SECRETARIA E A EMPRESA
POSTO NV COMERCIO DE COMBUSTIYf,IS E Df,RIVADOS
EIRELI.

o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHUf,LO ESTADO DE

SERCIPE. pessoa jurídica de direito Público, por intermédio desta Secretaria, com C.N.P.J. n" 14.682.569/0001-

99- com sede na Rua Laranjeiras.SN. centro, Riachuelo/SE. representada neste ato pela Excelentíssima Senhora

Maria Vaneirte Oliveira Araújo e neste ato denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, POSTO NY
COMERCIO DE COMBUSTMIS E Df,RMDOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o n" 19.686.599/001-

97. com sede na Rodovia SE 160 S,4,,,l KM4, Povoado Bonfirn , na cidade de Divina Pastora, Estado de Sergipe,

e, CEP: 49.650.000 neste ato representada por seu representante legal o Sônia Feitosa de Menezes, brasileira,

portador do CPF n" 696.510.785-53, doravante denominada CONTRATADA. tendo em vista o que consla no
'Pro."rro 

de Dispensa no 0ll2OZl têm, entre si, ajustado o presente contrato de fornecimento, que se regerá pelas

normas das Lei n'8.666/93 tarnbém, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO (art. 55. inciso XI, da Lei no 8.666/93).
sição de combustível com o
ipal de Assistência Social do
.666/93, independenlemenle de

suas transcriçÕes

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRECO. DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (art.55, inciso III. da Lei

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para aqui
fornecimento parcelado para atender a frota de veículos do Fundo Munic
município de Riachuelo/Se, de acordo com â proposta da Contratada e Lei n'8

ITEM ESPECIFICAÇÀO UN I) QUANT
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

0l GASOLINA COMUM LITROS 3.000 RS 4,899 Its 14.697,00

02 OLEO DIESES S-IO s00 RS,t,259 RS 2.t29.50

§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente

licitante vencedor, no prazo de ate 30 (trinta) dias, rnediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,

certiÍicada pelo setor responsável pelo recebimento do fornecilnento.

§2o - Para fazer jus ao pagan)ento, a Contratada deverá apresentar, julltamente com o documento

prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o lnstituto
Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF.

§3o - Nenhum pagamento será eÍêtuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidaçào
financeira. em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese algurna, pagamento antecipado.

indicada pelo
devidamente

de cobrança,
Nacional do

de obrigação

§,,LIU

no 8.666/93).

Pelo fonrecimenro descriro no edital, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL pagará à

CONTRATADA, o valor global do contrato é f6.869,50 (dezesseis mil oitocentos e sessenta e nove reais e

cinquenta centâvos), que será pago de acordo com o Íbmecimento do produto.

LITROS
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§5'- Os preços serão fixos e irreajustáveis, caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá vir a ser

reajustado. mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que compatível com o preço

de mercado, na forma do art. 65, §8" da Lei n'. 8.666/93.

§6'- No caso de atraso de pagamento. será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta

Cláusula, o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7' - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste

Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos,

emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8'- O pagarnento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7' §2o, Inciso Ill, da Lei no 4.32011964, ari. 5o e'7o,

§2'. Inciso lll. da Lei n" 8.666/93.

LA SULA Tf,RCE A VIGÊNCIA Art. iso IV da Lei no 8.666/9

O presente Contrato terá vigênciâ a partir da data da assinatura deste conttato até 28102/2021 .

_ 
CLÁUSULA OUARTA. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA (art. 55. inciso V, da Lei n. o 8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento

Assistência Social do Município de Riachuelo/Se conforme classificação orçamentária:

UO_ 2OI4_FUNDOMUNI CIPAL DE ASSISTÊNCI SOCIAL
AÇÃO:2038- Manut. da Secretaria de Assistência Social e Trabalho
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

FR: 10010000 - Recursos Ordinários

IPAL Df, TÊNCIA SOCI

do Fundo Municipal de

- 2014-FUNDO
A ():204.t. Gestão do SUAS

I

DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 Material de consumo
l-R: l3l10000 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social

10010000 - Recursos Ordinários

IIO- 201{_FUNDOMUNICIPAL DE ASSISTf,NCI SO(] IAL
AÇÃO:2050- Gestão do Bolsa Familia
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

- FR: 13110000 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social

10010000 - Recursos Ord inários

- 2014-FUNDO AL DE ASSIST SOCIAL
AÇ O:2303- Proteção Social Básica

DoTAÇÂo: 3390.30.00.00 Material de consumo
FR: 13l10000 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social

10010000 - Recursos Ordinários

o- 2014-FUN UNICIPÀL DE Êxctl socr.q,L
AÇAO:215G- Programa Crianca Feliz
DOTAÇÃO: 3390.10.00.00 - Material de Consumo

FR: 13110000 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social

10010000 - Recursos Ordinários

uo- 2019- NDO MUNICIPAL DOS D IREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE
AÇÃO:2059- Mânutenção do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

FR: 10010000 - Recursos Ordinários

M
,fu
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CLÁUSULA OUINTA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55. inciso VII e XIII,
da Lei no 8.666/93).

A Contratada, durante â vigência deste Contrato. compromete-se a

. Pagâmento dos salários, encargos sociais, taxas, fbmecimento dos produtos necessários e demais despesas

exigidas, será de responsabilidade da Contratada;
o A CONTRATADA deverá executar o fomecimento descritos no presente Contrato e outros que,

porventura. venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;

r A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local do fomecimento, o responsável pela

empresa.
o Respon sab ilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Assistência Social ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contrâtante.

r Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se

.-, façam necessários à execução do Contrâto.
o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e

expressa anuência desta.

r Não realizar associaçâo com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas.

A Contratanle, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

o Proporcionar à Contratada todas âs condições necesúrias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do presente Contrato. consoante estabelece a Lei n". 8.666/93;

r Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá

anotar em registro próprio. todas as ocorrências verificadas:

o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorÍência relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

- CLÁUSULASIXTA.DA S PENALIDADES E, MULTAS (Art. 55. inciso VII, da Lei no 8.666/93)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato. pela inexecução total ou pârcial do objeto pactuado, conforme

o caso! o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sânções, previstas no art. 87 da Lei n". 8.666193,

garantida a prévia defesa:

I - advertência;
Il - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, ate o máximo de llVo (dez por cento) sobre o valor do

Contrato. em decorrência de atraso injustificado no fornecimento:

III - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do

mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e irnpedimento de contratar com a Administração do

Conlratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administração Pública.

CLÁUSULA ETIMA- DA R-ESCISAO íart. 55. inciso VIII. da Lei no 8.666/93).S

lndependentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão

do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n'.8.666193.

§l' - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência adrninistrativa,

W)

sem que caiba à Contratada qualquer açâo ou interpelação j udicial
a Juízo do Contratante
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§2'- No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a corrunicar tal decisão à Contratada, por

escrito. no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3" - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desla cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante em

virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da Lei n". 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS I)O CONTRATANTE NO CASO DE RESCISAO Art.55(

Riachuelo/SE, 05 de janeiro de 2021.t
Maria

Secretá

M.

0L-
Jdr«K. DE

eide Oliveira Araújo
icipal de Assistência S e do Trabalho,

E

Sônia Feitosa de Menezes

CONTRATADA

CPF
ry

Testemunhas:

o

CPF

EIRELI

inciso IX. da Lei no 8,666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da

Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n". 8.666/93.

Cr,ÁUSUrl NOXI - nl lrCtSllCÃO lpr,rCÁVnl À rxnCUCÃo oO COXrrulrO r OS CISOS
OüIISSOS (aí.55. inciso XII. da Lei no 8'6ó6/93).

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Contrato de Dispensa que, simultaneamente:

.- o não contrariem o interesse público:

II - nas demais determinações da Lei 8.666193l,

III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

paÉgrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários, em decorrência deste

Contrâto, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião' Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉCIMA - DAS ALTERACÕES (Art.65. Lei n'8.666/93).

Esre instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n'. 8.666193,

desde que devidamente comprovados.

sl. - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se

izerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1'da Lei n'.8.666193, calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato.

§2. - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões

iesultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65, §2", ll da lei n". 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO

-, ,,tr prrt"t contratatrtes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para

diriinir as questÕes que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por

qualquer outro.
É, pà. a.tur", assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a firn de que produza seus efeitos legais.

Contrâtante


